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FATO RELEVANTE 

 

RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL DA PRIMEIRA SÉRIE DA SEGUNDA 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

A ALPARGATAS S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 44, 

de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, e no art. 157, § 4º, da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada, comunica aos seus acionistas e ao mercado em 

geral que realizará o pagamento antecipado das debêntures da primeira série da segunda 

emissão, nos termos previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Duas 

Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Alpargatas S.A.” (“Escritura de 

Emissão”) datado de 02 de dezembro de 2022.  

O resgate antecipado facultativo total das debêntures da primeira série será de 550.000 

(quinhentas e cinquenta mil) debêntures, e o pagamento será realizado em 30 de janeiro de 2025, 

mediante comunicação prévia aos respectivos debenturistas e demais agentes, para fins de 

atendimento ao disposto nos instrumentos de emissão, com o consequente cancelamento de tais 

valores mobiliários e desembolso total de aproximadamente R$ 566 milhões. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2025.  

André Corrêa Natal 

Vice-Presidente de Finanças e Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 
 

TOTAL OPTIONAL EARLY REDEMPTION OF THE FIRST SERIES OF THE SECOND ISSUE 
OF DEBENTURES 

 

ALPARGATAS S.A. (“Company”), in compliance with the provisions of CVM Resolution No. 44, 

of August 23, 2021, as amended, and in art. 157, § 4, of Law No. 6,404, of December 15, 1976, 

as amended, informs its shareholders and the market in general that it will make the advance 

payment of the debentures of the first series of the second issue, under the terms set out in 

“Private Deed Instrument for the 2nd (Second) Issuance of Simple Debentures, Non-Convertible 

into Shares, of Unsecured Type, in up to Two Series, for Public Distribution with Restricted Efforts, 

from Alpargatas S.A.” (“Deed of Issuance”) dated December 2, 2022. 

The total optional early redemption of the first series debentures will be of 550,000 (five hundred 

and fifty thousand) debentures, and the payment will be made on January 30, 2025, upon prior 

communication to the respective debenture holders and other agents, for the purpose of complying 

with the provisions of said instruments, with the consequent cancellation of such securities and 

the total disbursement of approximately R$ 566 million. 

 
São Paulo, January 22, 2025. 

André Corrêa Natal 

Vice President, Finance and Investor Relations 


